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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Comitê Gestor do Simples Nacional

RESOLUÇÃO CGSN Nº 168, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Altera a Resolução CGSN nº 166, de 18 de março de 2022, que

dispõe sobre o Programa de Reescalonamento do Pagamento

de Débitos no âmbito do Simples Nacional, e prorroga,

excepcionalmente, o prazo final para a transmissão da DASN-

SIMEI.

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o

Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 163, de 21 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º A Resolução CGSN nº 166, de 18 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 4º A adesão ao Relp será efetuada até o último dia útil do mês de maio de 2022. (NR)"

"Art. 10 ....................................................................................................................

I - 0% (zero por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 12,5% (doze inteiros e cinco

décimos por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio de 2022 até o último dia útil do mês de dezembro

de 2022;

II - 15% (quinze por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor

da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis do último

dia útil do mês de maio de 2022 até o último dia útil do mês de dezembro de 2022;

III - 30% (trinta por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco

décimos por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio de 2022 até o último dia útil do mês de dezembro

de 2022;

IV - 45% (quarenta e cinco por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis do último dia útil do mês de maio de 2022 até o último dia útil do oitavo mês de dezembro de

2022;

V - 60% (sessenta por cento): pagamento em espécie de, no mínimo, 2,5% (dois inteiros e cinco

décimos por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio de 2022 até o último dia útil do mês de dezembro

de 2022; ou

VI - 80% (oitenta por cento) ou inatividade: pagamento em espécie de, no mínimo, 1% (um por

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis do último dia útil do mês de maio de 2022 até o último dia útil do mês de dezembro de 2022.

(NR)"

"Art. 16. ...................................................................................................................

...................................................................................................................................

§2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser

apresentada no órgão que administra o débito até o último dia útil de maio de 2022. (NR)"



"Art. 20. Ficam excepcionalmente reconhecidas as regularizações de pendências relativas a

débitos impeditivos à opção pelo Simples Nacional realizadas no último dia útil de maio de 2022 pelas

empresas já constituídas, que formalizaram a opção até 31 de janeiro de 2022, conforme o disposto na Lei

Complementar nº 123, de 2006. (NR)"

Art. 2º O prazo para apresentação da Declaração Anual Simplificada para o MEI (DASN-SIMEI)

referente ao ano-calendário 2021 fica prorrogado para 30 de junho de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FREDERICO IGOR LEITE FABER

Presidente do Comitê Substituto

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


